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JUSTIFICATIVA

O sonho da casa própria, que a CDHU possibilita realizar à grande parcela da população, tem se tornado um verdadeiro pesadelo para os mutuários de baixa renda, que não conseguem pagar suas prestações dentro dos prazos contratados e que se vêem ameaçados de perder seus imóveis.


Apesar de toda a atenção dispensada ao mutuário por aquela companhia, no sentido de viabilizar o parcelamento do débito, a exigência que se faz de amortização inicial correspondente a 10% dos valores em atraso, tem se mostrado praticamente inviável.


Tal situação é a que constamos ao fazermos um levantamento no  Município de Itapevi, através da oitiva de mais de trezentas (300) pessoas, entre mutuários e adquirentes, em que ficou comprovada a falta de condições financeiras para arcar com o valor inicial do parcelamento.


Trata-se aqui, em maior parte, de pessoas que auferem pouca renda, que é destinada, em sua totalidade, à subsistência das famílias. Dessa forma,  a dívida, quando acumulada, tem menor probabilidade de se encaixar na despesa mensal, já que em primeiro lugar estão as despesas com alimentação, energia elétrica, água e saúde.

Ainda pior é a situação daqueles que envidaram esforços para realizar um parcelamento e não conseguiram cumpri-lo, ficando obrigados ao pagamento em parcela única de todo o débito vencido.


Paradoxalmente, o que poderia ser uma solução, tornou-se um mal ainda maior, acarretando um sentimento geral de que é melhor não efetuar o parcelamento do débito porque, em caso de inadimplência, o que já era difícil pode se tornar ainda pior.


É preciso reconhecer, que tal situação, que ocorre não só em Itapevi mas na maioria dos municípios paulistas, só tem a se agravar com os reflexos da crise financeira mundial, que tem provocado o fechamento de inúmeros postos de trabalhos, com conseqüências desastrosas para as famílias de menor renda, em que a ausência de trabalho para qualquer das pessoas que compõem o núcleo familiar influi diretamente na capacidade financeira desse núcleo para suprir as necessidades básicas.


É, portanto, medida de justiça que a CDHU reveja os critérios adotados para a quitação de débitos ou promova uma ampla renegociação de dívidas com os mutuários inadimplentes, como tem sido feito nos acordos judiciais promovidos pelos movimentos “Justiça para todos” ou “Conciliar é Legal”, de forma a diminuir a inadimplência dos mutuários dessa companhia, viabilizando o parcelamento dos débitos sem cobrança de amortização inicial e o aumento do prazo contratual de forma a baixar o valor da prestação, 


Diante do exposto, 



INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado se digne determinar urgentes providências junto à Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Estado – CDHU, objetivando a revisão dos critérios adotados para a quitação dos débitos dos mutuários daquela companhia, possibilitando o seu parcelamento sem cobrança de amortização inicial e o aumento do prazo contratual, que implique na diminuição do valor da prestação, a fim de que as famílias de baixa renda possam regularizar sua situação, reduzindo os conflitos litigiosos e a conseqüências sociais das ações de despejo. 

Sala das Sessões, em

Deputado João Carlos Caramez - PSDB
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